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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal a instalação de piso tátil 

e placas do itinerário do ônibus em braile em todos 

os pontos de ônibus. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal interceder junto à secretaria competente para que efetue um 

estudo de viabilidade para a instalação de piso tátil e placas com o itinerário dos 

ônibus em braile em todos os pontos de ônibus do município. Solicito, após 

leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Obras 

JUSTIFICATIVA: 

Pessoas com deficiência visual encontram dificuldades para usufruir 

plenamente dos serviços públicos oferecidos pelo Município devido à ausência 

de adaptações adequadas. 

O transporte coletivo urbano é um desses serviços, pois, diante da 

inexistência de demarcação específica no solo, os deficientes visuais não 

conseguem identificar com segurança os pontos de parada de ônibus quando 

desacompanhados. Além disso, há a necessidade de identificação das linhas e 

itinerários correspondentes a cada ponto. 

Dessa forma, faz-se necessária e urgente a adoção de medidas que 

promovam maior acessibilidade, mediante a instalação de piso tátil nos passeios 

públicos próximos aos pontos de parada de ônibus, bem como a fixação de 

placas contendo os itinerários em braile nos abrigos e pontos de ônibus. 
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A presente indicação visa garantir mais autonomia, segurança, 

mobilidade e inclusão social às pessoas com deficiência visual, assegurando o 

direito de acesso ao transporte público em igualdade de condições. 

Certo da compreensão de V. Exa. diante de tal necessidade, aguardo 

atendimento à presente indicação. 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2026. 

 

 

TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 

Vereador 


